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BOTUPREV

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

                           Pelo presente, HOMOLOGO o resultado do Concurso
Público do processo n º 122/2023 – Edital n º 001/2023, para preenchimento
dos cargos de: Agente Administrativo, Agente de Benefícios, Técnico
Programador de Sistemas de Informação e Assistente Social, nos termos
dispostos do referido Edital.

 

Botucatu, 6 de julho de 2023.
                                                     

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.956
                        de 28 de julho de 2023.                        

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 37.467/2023,     D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
127.029,69 (cento e vinte e sete mil, vinte e nove reais e sessenta e nove
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

793 5 Secretaria Municipal de Zeladoria 127.029,69

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2022, na importância de R$60.729,07
(sessenta mil, setecentos e vinte e nove reais e sete centavos).

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$66.300,62 (sessenta e seis mil, trezentos reais e
sessenta e dois centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                    
 

Botucatu, 28 de julho de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de julho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Rinaldo Barbato

      Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA – SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2023 -  PROCESSO n° 25.800/2023
– UASG 986249

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
DRENAGEM NA RUA JOSE DOMINGOS CORTE, BAIRRO JARDIM
BANDEIRANTE, MUNICIPIO DE BOTUCATU, SP.

DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 31
DE JULHO DE 2023

DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 DE SETEMBRO
DE 2023 - HORÁRIO: 09 horas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal –
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-
mail: copel@botucatu.sp.gov.br

http://www.compras.gov.br/
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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